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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 01/2021, do Legislativo Municipal.   
RECONHECE A PRÁTICA DA ATIVIDADE FÍSICA E DO EXERCÍCIO FÍSICO COMO ESSENCIAIS PARA A SAÚDE DA POPULAÇÃO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON EM ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DESTINADOS A ESSA FINALIDADE, BEM COMO ESPAÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador Cristiano Metzner, o presente Projeto de Lei visa reconhecer a prática da atividade física e do exercício físico como essenciais para a saúde da população de Marechal Cândido Rondon em estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa finalidade, bem como espaços públicos localizados na zona urbana. 

Consagrado no artigo 6º, na Constituição Federal, a saúde é um direito social cabendo ao Estado promover condições indispensáveis ao seu pleno exercício, garantido através de políticas públicas que visem à redução de riscos de comorbidades e agravos. 

Também é assegurado o acesso universal e igualitário tanto às ações quanto aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação, sendo a atividade física, elemento determinante e condicionante como serviço essencial conforme disposto no artigo 2º §, 1º e 2º c/c art. 3º da Lei Federal nº 8080/1990 que assim dispõe: 

A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. Isto não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade.

Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais.

A pratica frequente de atividades físicas é estimulada pela OMS (Organização Mundial da Saúde), juntamente com o Ministério da Saúde, isto porque o bom condicionamento físico está diretamente associado a melhor ativação do sistema imunológico.

A atividade física regular é capaz de melhorar a circulação sanguínea, fortalecer o sistema imunológico, ajudar a emagrecer, diminuir o risco de doenças cardíacas e fortalecimento dos ossos, por exemplo. Esses benefícios podem ser alcançados em cerca de 1 mês após o início da atividade física regular, como caminhadas, pular corda, correr, dançar ou praticar musculação e outras.

Desta forma, após analisar os aspectos do objetivo, efeito e benefícios a comunidade Rondonense, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria. 

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 05 de março de 2021.
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